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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Marcelo de Souza Batista

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E 
TURISMO.

AVISO DE EDITAL

LEILÃO Nº001/2021

OBJETO: Constitui objeto do presente edital a realização de leilão público para alienação 
de bens móveis, consistindo em leiloar 13 (treze) máquinas de costura de modelos variados, 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Quissamã.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/02/2021 – 09:30h.

LOCAL:Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã - Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – 
RJ - Sala de reunião da Licitação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior lance.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2021.

Donato Tavares de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ERRATA

PORTARIA N° 19.220/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 14/01/2021, EDIÇÃO N° 1364.

Onde se lê: 

NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO
THIAGO BAPTISTA ALVES Assessor Executivo do EGP CC-4

Leia-se: 

NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO
TIAGO BAPTISTA ALVES Assessor Executivo do EGP CC-4

                                     

ERRATA

PORTARIA N° 19.224/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 12/01/2021, EDIÇÃO N° 1364.

Onde se lê: 

NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO
MARCELA DO ESPÍRITO SANTOS Coordenador de Acolhimento 

Institucional
CC-2

Leia-se: 

NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO
MARCELA DO ESPIRITO SANTO Coordenador de Acolhimento 

Institucional
CC-2

                                     

ERRATA

PORTARIA N° 19.225/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 14/01/2021, EDIÇÃO N° 1364.

Onde se lê: 

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO
1280 VÂNIA LISTA PINTO Diretor do Programa Bolsa Família – PBF CC-5

Leia-se: 

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO
1280 VÂNIA CRISTINA LISTA PINTO Diretor do Programa Bolsa Família 

– PBF
CC-5

ERRATA

PORTARIA N° 19.274/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 18/01/2021, EDIÇÃO N° 1366.

Onde se lê: 

RESOLVE: Nomear o senhor CRISTIANO OLIVEIRA ...

Leia-se: 

RESOLVE: Nomear o senhor CRISTIANO DE OLIVEIRA ...

ERRATA

PORTARIA N° 19.275/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 18/01/2021, EDIÇÃO N° 1366.

Onde se lê: 

RESOLVE: Nomear o senhor DOUGLAS SANTOS ...

Leia-se: 

RESOLVE: Nomear o senhor DOUGLAS DOS SANTOS GOMES ...

ERRATA

PORTARIA N° 19.456/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 23/01/2021, EDIÇÃO N° 1374.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, a contar de 10 de janeiro de 2021, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, a contar de 10 de outubro de 2020 , ...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021

Processo Administrativo nº 10.288/2020

OBJETO: Aquisição de Licenças de Antivírus para segurança da informação 
dos servidores, computadores e periféricos da rede corporativa da 
Prefeitura Municipal de Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 51.954,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 05/02/2021 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 
(uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 
às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 
08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2021

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

P O R T A R I A  N° 19.458/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a permuta das servidoras abaixo relacionadas, a  
contar de 13 de janeiro de 2021, de acordo com o processo n° 348/2021.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ PREFEITURA DE MACAÉ
MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

1528 Luciene de Aguiar Dias 
B. Coutinho Enfermeira 46679 Debora Paes de Souza Enfermeira

Gabinete da Prefeita, 21 de janeiro de 2021.

        MARIA DE FÁTIMA PACHECO
         Prefeita

P O R T A R I A  N° 19.458/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a permuta das servidoras abaixo relacionadas, a  
contar de 13 de janeiro de 2021, de acordo com o processo n° 348/2021.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ PREFEITURA DE MACAÉ
MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

1528 Luciene de Aguiar Dias 
B. Coutinho Enfermeira 46679 Debora Paes de Souza Enfermeira

Gabinete da Prefeita, 21 de janeiro de 2021.

        MARIA DE FÁTIMA PACHECO
         Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.459/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos fixado pela Portaria n° 19.059/2020, que instaurou a Sindicância 
para apurar os fatos relatados e apontados no Processo n° 10.231/2020, a 
contar de 16 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.470/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido, a servidora BRUNA NORONHA PASSOS 
FERNANDES, PNS Medicina – Socorrista, mat. n° 8266, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 05 de janeiro de 2021, de acordo com o 
processo n° 72/2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.472/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público 
JOSÉ CARLOS PACHECO NUNES, Agente de Serviços Gerais, mat. n° 2226, 
no período de 15 de janeiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2021, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com base no artigo 100, inciso II da 
Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 646/2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.471/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público 
LUCIANO DO ESPIRITO SANTO SILVA, Agente de Serviços Gerais, mat. n° 
2100, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de janeiro de 2021, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, com base no 
artigo 100, inciso I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo 
n° 645/2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 19.473/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora pública ALINE DE 
ALMEIDA DA CONCEIÇÃO CABRAL, Professor I, mat. n° 5874, no período 
de 12/01/2021 a 12/03/2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo n° 609/2021.

 Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 19.474/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora pública ANDREZA 
NOGUEIRA BARRETO HENRIQUES, Auxiliar de Saúde Bucal, mat. n° 8333, 
no período de 15/01/2021 a 15/03/2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo 
com o processo n° 652/2021.

 Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.475/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora MARCELLE OLIVEIRA 
DA SILVA, Assessor Fazendário, mat. n° 7170, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, no período de 14.01.2021 a 13.05.2021, de acordo 
com o art. 109 da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 
626/2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 19.482/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Transferir a servidora pública CRISTIANE SILVA MELO LEITE, mat. 
153, da Secretaria Municipal de Governo para a Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 19.476/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem 
a Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos 
referentes à Tomada de Preços n° 001/2021, que trata da contratação de 
empresa para realizar os serviços de construção de 06 (seis) “sombreiros” 
de sapê, de 03 (três) quiosques de sapê com pergolado de madeira e 
recuperação de cerca de contenção em madeira situado à Av. Atlântica na 
Praia do Visgueiro e Construção de 01 (um) quiosque de sapê com pergolado 
de madeira na Praia de João Francisco, Quissamã-RJ.

DONATO TAVARES DE SOUZA   PRESIDENTE
DANILO SILVA CHAGAS   MEMBRO
CHARLES ALEXANDER MIZHARI   MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita



5D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  26 De jANeirO De 2021 | eDiçÃO: N° 1376

RESOLUÇÃO SEMED nº 001/2021

Aprova Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Quissamã, para o ano letivo de 2021.

Secretária Municipal de Educação de Quissamã, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Calendário escolar das Unidades escolares da rede Municipal de ensino de Quissamã, para o ano letivo de 2021, conforme Anexos desta 
resolução:

a) Anexo i – educação infantil e ensino fundamental;
a) Anexo ii –  educação para jovens e Adultos – ejA.

Art. 2º.  O início e o término do ano letivo são previstos, garantido o cumprimento do mínimo de dias letivos determinado em lei.
Parágrafo único. São previstos, ainda, períodos de planejamento, de férias e recesso dos professores, dias destinados a reuniões de Conselho de Classe.
Art. 3º. A Direção das Unidades escolares velará pela aplicação do Calendário escolar, assegurando o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas, 
conforme dispõe o art. 12 da Lei nº 9.394/96.
Parágrafo único. Para efeito do que prevê o caput deste artigo, a Direção contará com o apoio e colaboração das equipes técnica, Administrativa e Pedagógica 
das Unidades escolares e da SeMeD.
Art. 4º. incumbe ao Professor elaborar e cumprir plano de trabalho, como também ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas, nos termos do art. 13 da 
Lei nº 9.394/96.
Art. 5º. As dúvidas suscitadas na aplicação desta resolução serão resolvidas pela SeMeD.
Art. 6º. esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Quissamã, 21 de janeiro de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

EDUCAÇÃO EM MOVIMENTO: TEMPO DE ACOLHIMENTO, DE ESCUTA E DE RECOMEÇO

Conselho de Classe

Dia letivo Reunião Geral

Reunião de pais

Sábado Letivo

Férias

Reunião na escola

Término das aulas

Início das aulas
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Recesso
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|  SI - Serviço Interno

Calendário Escolar 2021
Educação Infantil - Ensino Fundamental - Anexo I da Resolução nº  001/2021

www.quissama.rj.gov.br
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EDUCAÇÃO EM MOVIMENTO: TEMPO DE ACOLHIMENTO, DE ESCUTA E DE RECOMEÇO
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Calendário Escolar 2021
 EJA - Educação para Jovens e Adultos - Anexo II da Resolução nº  001/2021
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